


Quem sou eu?
Docente e psicóloga judiciária. Graduada pela Universidade Estadual de Maringá (UEM). Mestre
em Psicologia da Universidade Estadual de Maringá (UEM). Especialista em Saúde Mental,
Psicopatologia e Psicanálise pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC PR). Psicóloga
Judiciária do TJPR há mais de treze anos, com atuação cotidiana em perícias psicológicas de
Varas de Infância e Juventude, Família e Criminal. Coordenou Comissão de Psicologia Jurídica do
Conselho Regional de Psicologia do Paraná (CRP-Pr – Subsede Londrina) de 2016 a 2020. Membro
da American Psychology-Law Society, Coordenadora Interdisciplinar do Instituto Brasileiro de
Direito de Família (IBDFAM) -Londrina. Professora em diversos cursos de pós graduação em
Psicologia e Direito. Professora convidada da Escola da Magistratura do Paraná( EMAP). Ministra
cursos e palestras na temática da Psicologia Jurídica, aplicação da Psicologia ao Direito e Violação
de Direitos em face de crianças e adolescentes - como violência sexual, violência psicológica,
violência digital, violência física dentre outras. Coordena Grupo de Estudos em Psicologia Jurídica
e também atua como Supervisora Técnica em Psicologia com profissionais que atuam como
peritos. Entrevistadora Forense capacitada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

L A R A  S C H M I T T   C E S A R
Mas... principalmente, alguém que pode e que quer te ajudar.



Vamos relembrar o que foi abordado na Aula 01?
Definição de Perícia Psicológica;
Avaliação psicológica como prova pericial;
Crescimento desse mercado de trabalho;
Oportunidades de trabalho como perito;
Como se tornar perito judicial;

@vinculare_psicologiajuridica



Vamos relembrar o que foi abordado na Aula 02?
Os compromissos assumidos com o magistrado que te
nomeou no processo judicial;
Os compromissos éticos com as pessoas avaliadas;
Diferenças do contexto pericial e clínico;
Normativas do CFP sobre a atuação do psicólogo como
perito;

@vinculare_psicologiajuridica



I – O laudo psicológico é uma peça de natureza e valor técnico-científico. Deve conter narrativa detalhada e didática,
com precisão e harmonia, tornando-se acessível e compreensível ao destinatário, em conformidade com os preceitos
do Código de Ética Profissional do Psicólogo.

II – Deve ser construído com base no registro documental elaborado pela(o) psicóloga(o), em conformidade com a
Resolução CFP nº 01/2009, ou outras que venham a alterá-la ou substituí-la, e na interpretação e análise dos dados
obtidos por meio de métodos, técnicas e procedimentos reconhecidos cientificamente para uso na prática
profissional, conforme Resolução CFP nº 09/2018 ou outras que venham a alterá-la ou substituí-la.

III – Deve considerar a demanda, os procedimentos e o raciocínio técnico-científico da profissional, fundamentado
teórica e tecnicamente, bem como suas conclusões e recomendações, considerando a natureza dinâmica e não
cristalizada do seu objeto de estudo.

IV – O laudo psicológico deve apresentar os procedimentos e conclusões gerados pelo processo de avaliação
psicológica, limitando-se a fornecer as informações necessárias e relacionadas à demanda e relatar: o
encaminhamento, as intervenções, o diagnóstico, o prognóstico, a hipótese diagnóstica, a evolução do caso, orientação
e/ou sugestão de projeto terapêutico.

Res. 06/2019 CFP

LAUDO PSICOLÓGICO - CONCEITO E FINALIDADE



§ 1º – O laudo psicológico deve apresentar as informações da estrutura detalhada
abaixo, em forma de itens.
I – O Laudo Psicológico é composto de 6 (seis) itens:
a) Identificação;
b) Descrição da demanda;
c) Procedimento;
d) Análise;
e) Conclusão;
f) Referências.

LAUDO PSICOLÓGICO - ESTRUTURA

Res. 06/2019 CFP



VOCÊ SABIA QUE UMA DAS
PRINCIPAIS CAUSAS DE DENÚNCIAS

NOS CONSELHOS DE PSICOLOGIA
SE REFERE  À ATUAÇÃO DE

PROFISSIONAIS QUE PRESTAM
SERVIÇOS PARA O SISTEMA DE

JUSTIÇA?
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a exposição do objeto da perícia;
a análise técnica ou científica realizada pelo perito;
a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser
predominantemente aceito pelos especialistas da área do conhecimento da
qual se originou;
resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e
pelo órgão do Ministério Público.

(art. 473 do Novo CPC):

Os requisitos do laudo pericial



ERRO NA
COMUNICAÇÃO

DOS RESULTADOS

OS PRINCIPAIS ERROS 

ERROS NA
EXECUÇÃO DOS

PROCEDIMENTOS

ERROS NO
PLANEJAMENTO
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Restringir os procedimentos unicamente à
pai, mãe e criança. 

Não ler o processo

Não ter nitidez sobre quais fenômenos
pretendo avaliar 

 Ler mas não compreender a demanda; ERROS
Planejamento e Execução



Confundir atuação clínica com a atuação
pericial;

Realizar um único procedimento/entrevista com
a(s) parte(s);

Extrapolar as informações necessárias àquela
demanda;

Não se apresentar ou não explicar o contexto
do seu trabalho para as pessoas avaliadas,
incluindo crianças;  

ERROS
Planejamento e Execução



Não respeitar o rito processual e adiantar suas
conclusões às partes;

Utilizar testes psicológicos não validados pelo
CFP;

Adiantar uma possível decisão judicial;

Não utilizar Fontes Fundamentais de
Informação (CFP)

ERROS
Planejamento e Execução



Falta de imparcialidade;

Elaborado sem estrutura mínima conforme a
resolução CFP vigente (06/2019);

Expor desnecessariamente as pessoas
avaliadas;

Não utilizar a linguagem técnica adequada;

ERROS NO
LAUDO



Não traz conclusões baseadas na
ciência psicológica; 

“Nota-se, portanto, que o Direito à Convivência
familiar é assegurado à todas as crianças e
adolescentes, conforme dispõem as legislações
em vigor, a saber: Estatuto da Criança e do
Adolescente, XXX, etc...”



Emite juízo de valor

Juízo de valor é um julgamento feito a partir de percepções individuais.

Exemplo: “A menina é alta e magra” (juízo real, pois apresenta as características físicas
da pessoa, assim como é de fato) / “A menina é bela” (é um juízo de valor, pois as
características físicas “alta e magra” foram avaliadas como sendo próprias das pessoas
consideradas “bonitas”).

O juízo de fato ou juízo de realidade é um julgamento baseado em uma análise isenta de
valores pessoais ou interpretações subjetivas, focando-se unicamente naquilo que é
visível ou cientificamente comprovado.

Exemplo: “A genitora é má.” 



Apresenta incorreções teóricas e
técnicas:

Exemplo: “O genitor apresenta uma
personalidade forte.” 



Tece considerações sobre a dinâmica familiar sem
entrevistar pessoas relevantes;

Exemplo: “Nota-se que a família em tela encontra-se em período de
estágio de convivência para fins de adoção e, dos dados obtidos e
devidamente analisados, a infante está sendo bem assistida em suas
necessidades biopsicossociais, neste momento, na residência e na
companhia dos requerentes.”

No entanto, a mãe da requerente reside na mesma casa, e não foi
entrevistada.



"Analisa" pessoas que não foram avaliadas;

Exemplo: “Verificou-se que o genitor dos infantes não apresenta postura protetiva
ante os mesmos, pelo contrário, é agressivo e alcoólatra, conforme abstrai-se das
informações obtidas com a avó materna e com a criança Mariana.”

No entanto, o genitor não foi entrevistado - por residência em outra localidade, ou
por falta de comparecimento.



Traz previsão taxativa de
resultado - OCORREU/NÃO
OCORREU.

Exemplo: “Por meio dos procedimentos periciais
realizados, é possível afirmar que a criança foi
vítima de violência sexual.”



Profere sentenças ou soluções
jurídicas;

Exemplo: “Considerando a análise realizada,  o genitor
deve ser Destituído do Poder Familiar.”



Não indica as referências no final
do documento.

Com isso, o leitor desconhece a bilbiografia que
fundamentou a análise realizada.



É incoerente: Conclusão, Resposta à Quesitos e
Esclarecimento em audiência;

Exemplo:
Conclusão de criança aparentemente bem assistida em suas necessidades
biopsicossociais sob a guarda da genitora.

Responde quesito indicando indício de risco vivenciado junto à guardiã.

Em esclarecimento em audiência, informa que a criança foi vítima de violência
física.



Faz “fofoca” no processo.

Exemplo:
Não realiza devidamente a triagem das informações
que devem ser expostas e analisadas no Laudo, e
potencializa conflitos familiares ou traz informações
que não são relevantes para a demanda legal.



Confunde atribuições;

Exemplo:
Confunde as atribuições profissionais,
desconsiderando a atuação avaliativa e atuando
como se atuasse na esfera protetiva ou
terapêutica;



Escreve em “primeira pessoa”

Exemplo:
“Eu perguntei à avó se ela tinha conhecimento sobre a frequencia escolar da
criança X, e ela me respondeu que...”
O correto deveria ser:
“Questionada sobre a frequencia escolar da criança X, a avó respondeu que XXX”

“Eu avalio que neste momento a criança está sendo bem assistida em suas
necessidades biopsicossociais”
O correto seria:
“Nota-se que / Avaliou-se que  / Percebe-se que / Foi possível verificar que 



Não respeita o rito processual

Não numera as páginas;

Não respeita a estrutura mínima prevista pela
resolução vigente do CFP;

Utiliza o “sic” em excesso;



Não considera a natureza dinâmica e não
cristalizada do seu objeto de estudo; 

Exemplo: “A Sra. X não tem condições de exercer a maternidade pela via adotiva”
O correto seria:
“Por meio dos procedimentos periciais realizados, nota-se que neste momento a Sr. X
não apresenta condições emocionais para exercer a maternidade pela via adotiva,
considerando o período de luto ante o falecimento do filho ocorrido há quatro meses.
No entanto, mister salientar que a Sra. X considera relevante a realização de
psicoterapia familiar diante do atual contexto, motivo pelo qual, respeitosamente,
sugere-se reavaliação da mesma no prazo de seis meses.”



IMPUGNAÇÕES...

A impugnação é uma forma de refutar questões intrínsecas
no processo jurídico, sejam elas objetos (provas), pessoas,
argumentos ou decisões. Na prática, pode ser entendida como
um ato de mostrar oposição, contradição ou contestação a
ideias apresentadas pela parte contrária por meio de provas.



IMPUGNAÇÕES...

NÃO FUNDAMENTADAS

FUNDAMENTADAS



PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

NÃO FUNDAMENTADOS

FUNDAMENTADOS
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Para o profissional;

Para o processo judicial;

Para o usuário do Sistema de Justiça;

Para a valorização da nossa ciência;

CONSEQUÊNCIAS DOS ERROS
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Na Psicologia Jurídica há uma predominância das atividades de
confecções de laudos, pareceres e relatórios, pressupondo-se que
compete à Psicologia uma atividade de cunho avaliativo e de
subsídio aos magistrados. Cabe ressaltar que o psicólogo, ao
concluir o processo da avaliação, pode recomendar soluções para
os conflitos apresentados, mas jamais determinar os
procedimentos jurídicos que deverão ser tomados. Ao juiz cabe a
decisão judicial; não compete ao psicólogo incumbir-se desta
tarefa. É preciso deixar clara esta distinção, reforçando a ideia de
que o psicólogo não decide, apenas conclui a partir dos dados
levantados mediante a avaliação e pode, assim, sugerir e/ou
indicar possibilidades de solução da questão apresentada pelo
litígio judicial.
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Temos autonomia para trabalhar, somos nós que
devemos escolher os melhores instrumentos,

procedimentos, e realizar as devidas análises e
conclusões... 

Precisamos saber avaliar as demandas e atuar de forma
correta, sem incorrer em erros que podem e devem ser

evitados...

E por qual motivo eu estou alertando vocês sobre isso
tudo...
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...porque quero formar um time de experts em perícia psicológica... 

... que transitem de forma séria entre o Juiz, as partes do processo, o
CFP...

... que sejam bem remunerados pelos seus trabalhos...

...ciente dos impactos que seus Laudos têm na vida dos usuários do
Sistema de Justiça...
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Psicólogo(a), aprenda como se tornar um PERITO
JUDICIAL na área mais lucrativa da Psicologia, com

RESPONSABILIDADE, ÉTICA E TÉCNICA.



































BÔNUS

HOT SEAT





VOCÊ DEVE ESTAR SE
PERGUNTANDO QUAL É O

PREÇO DE FAZER PARTE DESSA
EXPERIÊNCIA.

NA VERDADE, ELE É SIMBÓLICO
PERTO DE TUDO O QUE VOCÊ

VAI APRENDER...



QUANTO CUSTA MINHA SUPERVISÃO INDIVIDUAL?

R$500,00

QUANTO FATURA UM PERITO AUTÔNOMO?
DE R$400,00 A R$20.000,00 POR PERÍCIA

QUAL SALÁRIO DE UM PERITO CONCURSADO EM INÍCIO DE CARREIRA?

DE R$10.000,00 A R$17.000,00



QUAL O INVESTIMENTO PARA ENTRAR NA T6 DO BEABÁ?

R$ 997,00 em até 12x



APENAS DIA 8/9 R$797,00



Para os 10 primeiros inscritos, uma Mentoria de 30 minutos comigo!

Matrículas a partir de 8/9



Espero você!!!!!
APENAS DIA 12/5: R$797,00



Espero você!!!!!
APENAS DIA 8/9: R$797,00


